
SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
 

EDITAL N° 187/2022
O GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, representado pela Companhia de
Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal - CODHAB/DF, no uso das atribuições
legais, considerando Lei Federal n.º 9.608, de 18 de fevereiro de 1998; no Decreto Distrital
n° 37.010, de 23 de dezembro de 2015 e no PROGRAMA BRASÍLIA CIDADÃ DO
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, bem como a Resolução nº 569/2019 –
PRESI/CODHAB, de 26 de setembro de 2019, que dispõe sobre criação e regulamentação
do serviço voluntário no âmbito da Companhia de Desenvolvimento Habitacional do
Distrito Federal – CODHAB/DF, as quais são aplicáveis ao certame. resolve: TORNAR
PÚBLICA a realização de processo seletivo para criação de banco de cadastro reserva que
alimentará as vagas dos projetos de Serviços Voluntários vigentes no âmbito da Companhia
de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal - CODHAB/DF. Serviço voluntário
de caráter temporário (com prazo determinado), mediante as condições estabelecidas neste
edital o qual será divulgado na íntegra no portal desta CODHAB/DF, através do link
http://www.codhab.df.gov.br/pagina/414.

Brasília/DF, 25 de abril de 2022
JOÃO MONTEIRO NETO

Diretor-Presidente

EDITAL Nº 213/2022
O DISTRITO FEDERAL, representado pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL- CODHAB/DF, no uso das atribuições
legais, com fundamentação na Lei distrital nº 3.877/06, de 26 de junho de 2006, que dispõe
sobre a Política Habitacional do Distrito Federal, resolve: CONVOCAR os associados
ELZIMAR DE CASTRO - CPF nº 982.***.***-20, indicado pela entidade LEGAL,
NATHAN SILVA - CPF nº 022.***.***-25 e DIEGO NOGUEIRA - CPF nº 052.***.***-
85 indicados pela entidade ACIQPIG, EDSON DOS SANTOS - CPF nº 602.***.***-04,
indicado pela entidade COOHSTESAM e JÉSSICA DE SOUZA - CPF nº 027.***.***-14,
indicada pela entidade AFAMAS, para entrega de documentação, via aplicativo ou site
CODHAB, com vistas à habilitação e cumprimento dos requisitos dispostos na Lei Distrital
nº 3.877/2006, a fim de compor exclusivamente a demanda do projeto Santa Maria - Edital
nº 03/2017. A consulta da situação cadastral dos candidatos encontra-se disponível no
portal http://www.codhab.df.gov.br/candidato/pesquisa-cpf.

Brasília/DF, 12 de maio de 2022
JOÃO MONTEIRO
Diretor-Presidente

EDITAL Nº 214/2022
O DISTRITO FEDERAL, representado pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL- CODHAB/DF, no uso das atribuições
legais, com fundamentação na Lei distrital nº 3.877/06, de 26 de junho de 2006, que dispõe
sobre a Política Habitacional do Distrito Federal, resolve: HABILITAR os associados
ANTONIO DE FREITAS - CPF nº 039.***.***-37, indicado pela entidade ASISTET e
VICTOR GABRIEL DE ALMEIDA - CPF nº 044.***.***-44, indicado pela entidade
ASMOPATOS, tendo em vista o cumprimento dos requisitos da Lei Distrital nº 3.877/2006,
a fim de compor exclusivamente a demanda do projeto Santa Maria - Edital nº 03/2017. A
consulta da situação cadastral dos candidatos encontra-se disponível no portal
http://www.codhab.df.gov.br/candidato/pesquisa-cpf.

Brasília/DF, 12 de maio de 2022
JOÃO MONTEIRO
Diretor-Presidente

EDITAL Nº 215/2022
O DISTRITO FEDERAL, representado pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL- CODHAB/DF, no uso das atribuições
legais, com fundamentação na Lei distrital nº 3.877/06, de 26 de junho de 2006, que dispõe
sobre a Política Habitacional do Distrito Federal, resolve: HABILITAR a associada JULIA
SILVA - CPF 066.***.***-04, tendo em vista a convocação, a entrega de documentação e a
formalização de processo administrativo em cumprimento aos critérios legais,
EXCLUSIVAMENTE para compor demanda no projeto da entidade ASSHAM QSC 19,
em Samambaia, selecionada pelo Edital de Convocação nº 02/2017.

Brasília/DF, 13 de maio de 2022
JOÃO MONTEIRO
Diretor-Presidente

EDITAL Nº 216/2022
O Governo do Distrito Federal, representado pela Companhia de Desenvolvimento
Habitacional do Distrito Federal - CODHAB/DF, no uso das atribuições legais,
considerando a Lei nº 3.877, de 26 de junho de 2006, a Lei nº 4.996, de 19 de dezembro de
2012 e a Lei Complementar nº 986 de 30 de junho de 2021, que dispõe sobre a Política
Habitacional do Distrito Federal, resolve: TORNAR PÚBLICO a distribuição de 6 (seis)
unidades imobiliárias, contida na lista dos ocupantes dos imóveis situados na cidade do

Riacho Fundo I/DF (ID 80970710), que se encontram em conformidade com o instituto
de Regularização Fundiária, por Legitimação Fundiária. A análise dos documentos se
deram nos termos da Lei nº 3.877, de 26 de junho de 2006, a Lei nº 4.996, de 19 de
dezembro de 2012, Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, Decreto Federal nº
9.310, de 15 de março de 2018, da Portaria nº 78, de 07 de outubro de 2021 e da Lei
Complementar nº 986, de 30 de junho de 2021. Em atenção ao princípio do
contraditório e da ampla defesa, salienta-se que o prazo para apresentação de
contestação é de 30 (trinta) dias corridos, excluindo na contagem o dia da publicação e
incluindo o dia do vencimento e assim transcorrido o prazo sem manifestação, ocorra a
efetivação do pleito. Ademais, a listagem contendo os nomes dos habilitados por
Legitimação Fundiária, poderá ser consultada no sítio da CODHAB
www.codhab.df.gov.br, no link da Regularização - Andamento da Localidade - RA17-
Riacho Fundo I - Etapa I.

Brasília/DF, 13 de maio de 2022
JOÃO MONTEIRO
Diretor-Presidente

EDITAL Nº 217/2022
O DISTRITO FEDERAL, representado pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL- CODHAB/DF, no uso das atribuições
legais, resolve: HABILITAR 30 (trinta) candidatos, aptos para habilitação no Programa
Habitacional do DF, visto que atenderam aos requisitos da Lei Distrital nº 3.877/2006. A
relação dos candidatos encontra-se disponibilizada no site eletrônico
www.codhab.df.gov.br/candidato/pesquisa-cpf.

Brasília/DF, 13 de maio de 2022
JOÃO MONTEIRO
Diretor-Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS,
ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 05/2021
Processo: 00197-00000118/2020-21. Partes: Adasa e a empresa ATIVA SOLUÇÕES
TECNOLÓGICAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. Objeto: prorrogação do prazo de
vigência do ajuste original que visa a prestação de serviços de transmissão de dados através
do Serviço Móvel Global por Satélites (SMGS) INMARSAT para Estações Hidrométricas
Telemétricas que integram a Rede de Monitoramento de Recursos Hídricos da Adasa,
compreendendo a coleta, tratamento e envio de dados, especificados no Edital de Pregão
Eletrônico n.º 03/2021. Valor:R$ 117.792,00 (cento e dezessete mil e setecentos e noventa e
dois reais). Prazo/vigência: 12 (doze) meses, abrangendo o período de04/05/2022 a
03/05/2023. Dotação orçamentária: PT04.126.8210.2557.2606; ND 3.3.90.40; Fonte 151.
Nota de Empenho: 2022NE00222, de 20/04/2022, no valor de R$78.528,00. Data de
Assinatura: 18 de abril de 2022. SIGNATÁRIOS: pela Adasa, João Manoel Martins,
Superintendente de Administração e Finanças; pela Contratada, Edson José Rennó Ribeiro,
Diretor-Geral, e Lucas Rennó Ribeiro, Diretor Financeiro.

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS HÍDRICOS

 
APRESENTAÇÃO E DISCUSSÃO DO ESTUDO DE RELATÓRIO DE IMPACTO DE

VIZINHANÇA (RIVI)
PARCELAMENTO DE SOLO URBANO - LE GRAND JARDIN

O INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO
FEDERAL - BRASILIA AMBIENTAL - convida todos os interessados para a Audiência
Pública VIRTUAL de apresentação e discussão do ESTUDO DE RELATÓRIO DE
IMPACTO DE VIZINHANÇA (RIVI) para PARCELAMENTO DE SOLO URBANO,
referente ao licenciamento ambiental (LICENÇA PRÉVIA - LP) do empreendimento
denominado Parcelamento de Solo Urbano - LE GRAND JARDIN, localizado na Região
Administrativa do Jardim Botânico – RA XXVII, km 4 da rodovia DF-140.
INTERESSADO: LE GRAND JARDIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
Processo 00391-00018652/2021-41. Em virtude das medidas para enfrentamento da
emergência de saúde pública decorrente do novo coronavírus estabelecidas pelo Governo
do Distrito Federal, bem como visando uma maior participação, a Audiência Pública será
realizada de forma VIRTUAL, com transmissão ao vivo, no dia 21 de junho de 2022, com
início às 19h00min e encerramento previsto para às 21h45min. As instruções relativas aos
canais de transmissão e respectivos procedimentos para acesso e participação serão
divulgadas previamente, no prazo mínimo de 5 (cinco) dias de antecedência da data de
realização da audiência pública, no endereço eletrônico www.ibram.df.gov.br e ficarão
disponíveis até o encerramento da Audiência Pública. Os estudos, regulamento da audiência
e demais documentação poderão ser acessados por meio do endereço eletrônico
www.ibram.df.gov.br.

CLÁUDIO JOSÉ TRINCHÃO SANTOS
Presidente
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